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Igreja Presbiteriana
do Brasil

PROTOCOLO No CXLVI

_______________________________
 Roberto Brasileiro Silva

Presidente do SC/IPB

Data: 21/08/2014

RELATÓRIO DA COMISSÃO:
COMISSÃO XXVII
Exame do Relatório do Secretário
Executivo e Relatório da CE/SC bem
como os livros de Atas da SE/IPB

Quanto ao documento 020.

Oriundo do(a):

Secretaria Executiva do SC/IPB.

Ementa:

Exame do Relatório do Secretário Executivo e Relatório da CE-SC/IPB, bem como
os Livros de Atas da Secretaria Executiva do SC/IPB..

A. Quanto ao Relatório do SE/SC

CONSIDERANDO

1. Que o atual Secretário Executivo exerce sua função desde o dia 15 de abril do
corrente ano substituindo o Rev. Ludgero Bonilha Moraes (que renunciou devido a
problemas de saúde) o que limitou bastante o seu trabalho;

2. Que mesmo assim apresentou relatório resumido do quadriênio completando com
informações mais detalhadas a partir de abril deste ano;

3. Que informes constando no seu relatório, tais como número de ministros jubilados,
depostos e restaurados ao serviço ministerial aparecerão no relatório de estatística
assim como os novos concílios da amada IPB;

4. Que algumas informações aparecerão quando da proposta de aprovação dos atos da
CE/SC relatados nas análises das atas que estão abaixo. 
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RESOLVE:

1. Aprovar o relatório com os seguintes destaques:

a. A realização de 4 reuniões ordinárias, sendo as três primeiras nas dependências do
Instituto Presbiteriano Mackenzie, campus Rev. Boanerges Ribeiro em Barueri, São
Paulo e a última na sede da Igreja Presbiteriana do Brasil em Brasília, DF;

b. O registro da Renúncia por motivo de saúde do Rev. Ludgero Bonilha Morais;

c. A eleição do Rev. Juarez Marcondes Filho;

d. O reconhecimento da titularidade das 1057 cotas-propriedade do Instituto Cristão de
Castro transferidas pelo Sínodo Meridional em 1983;

2. Registrar gratidão a Deus pela instrumentalidade do Rev. Ludgero que liderou a
implementação de novas metodologias no trabalho da Secretaria Executiva
especialmente no iCalvinus - sistema informatizado de documentação e informação, na
criação e realização de workshops sobre a implementação das ferramentas de
administração para os concílios da IPB e pela criação da revista Servos Ordenados na
língua portuguesa com sua devida adequação ao nosso país e pela reestruturação do
Museu Presbiteriano em Campinas; Reconhecer o seu zelo na defesa dos princípios da
ortodoxia. Dar ciência ao Rev. Ludgero e à sua igreja;

3. Registrar o pedido ao Senhor para capacitar, fortalecer e abençoar o Rev. Juarez
Marcondes em sua nova função na Igreja Presbiteriana do Brasil.

B. Quanto ao exame das Atas da Comissão Executiva/SC
CONSIDERANDO a correta transcrição das atas com o registro das presenças, dos
documentos e das resoluções referentes aos anos 2011, 2012, 2013 e 2014, cada ata
encadernada em um livro:

RESOLVE: Aprovar a lavratura das atas e os atos registrados com os seguintes
destaques e observações.

1. Na ata de 2011: 
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1.a - Na folha 11, linhas 30 a 38 há o registro do desdobramento do Sínodo Meridional
sendo criado o Sínodo Sul do Brasil (Presbitérios Rio Grande do Sul, Oeste Catarinense
e Vale dos Sinos);

1.b - Na folha 12, linhas 4 a 11, há o registro do desdobramento do Sínodo Oeste do Rio
de Janeiro sendo criado o Sínodo Carioca (Presbitérios Carioca, Novo Rio e Oeste do
Rio de Janeiro;

1.c - Nas folhas 65 a 70 há o registro da aprovação e transcrição do novo estatuto do
Instituto Presbiteriano Gammon;

1.d - Nas folhas 71 a 74 há o registro da aprovação e transcrição do estatuto da
APECOM - Agencia Presbiteriana de Evangelização e Comunicação;

1.e - Na folha 75, linhas 33 à folha 76, linha 4 há o registro da prorrogação do prazo para
envio de carta voto sobre Emendas Constitucionais até o dia 20 de fevereiro de 2012;

1.f - Nas folhas 81 a 86 há a homologação e transcrição do novo estatuto da Escola
Presbiteriana de Alta Floresta;

2. Na ata de 2012:

2.a - Na folha 37, linha 25 até a folha 38, linha 1, há o registro do cumprimento da
resolução SC/IPB 2010- CX - Critérios para a contratação de diretores de seminários
com a aprovação da proposta da JET estabelecendo os seguintes critérios para a
contratação de Diretores de Seminários: "a. Experiência no Presbiterato da IPB (Docente
ou Regente) de, no mínimo, 10 anos; b. Título mínimo de Mestrado, obtido
preferencialmente de estudos teológicos no CPGAJ; c. Os critérios ora estabelecidos
serão exigidos para novas contratações, a partir desta data; os atuais Diretores terão o
prazo de até 6 anos para se enquadrarem nestes requisitos.";

2.b -  Na folha 41, linhas 19 a 27 há o registro do documento LXX nos seguintes termos:
"RESOLVE: 1. Tomar conhecimento; 2. Considerando que a decisão tomada pelo
SC/IPB-2006 e ratificado no SC/IPB-2010 definem a incompatibilidade da maçonaria com
a fé cristã. 3. Que o cumprimento das decisões supracitadas implica na não existência de
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oficiais maçons. 4. Determinar que sejam cumpridas por todos os Concílios da IPB as
decisões sobre a maçonaria nos SC/IPB 2006 e 2010;

2.c - Na linha 47 da folha 82 até a folha 93 há o registro da aprovação e transcrição do
estatuto da Associação Beneficente Douradense;

2.d - Na folha 109, linha 33 até a folha 110, linha 16 há o registro de que as emendas
constitucionais não alcançaram quórum para aprovação;

2.e - Na folha 108, linhas 19 a 34, há o registro de resposta a consulta sobre sustento de
pastores sem campo com a seguinte redação: "1.Responder ao presbitério consulente
que nos termos do Art.88 alínea ?a? e ?d? da CI-IPB, é responsabilidade do Presbitério
a designação de campo para seus pastores, bem como o sustento do pastor-evangelista;
2. Orientar os Presbitérios que envidem todos os esforços possíveis na busca de campo
para seus obreiros, entrando em contato com outros presbitérios e juntas missionárias; 3.
Informar também que o sustento do pastor está previsto nos artigos 35, 37 e 41?" (da
CI/IPB);

3. Na ata de 2013:3.a - Na folha 126, linhas 35 até linha 3 da folha 127 há o registro do
pedido de renúncia do Presb. Renato Piragibe da Tesouraria da IPB para assumir cargo
na Universidade Presbiteriana Mackenzie devido a impossibilidade estatutária de
acumular as duas funções e o cumprimento por parte do presidente do SC/IPB do que
lhe é facultado pelo artigo 9 do RI/CE-IPB de nomear um novo tesoureiro até a reunião
da CE;

3.b - Na folha 127, linhas 19 a 22, é registrada a eleição do Presbítero José Alfredo
Marques de Almeida para completar o mandato de tesoureiro até julho de 2014.

4. Na ata de 2014:

4.a - Na folha 12, linhas 14 a 28 o registro do seguinte ato que, devido à sua importância
transcrevemos: ?SUBCOMISSÃO VII - Legislação e Justiça II - CE-SC/IPB-2014-DOC.V
- Quanto ao documento 106 - Oriundo do(a): Presidência do SC-IPB - Ementa: Renúncia
do Rev. Ludgero Bonilha Morais ao cargo de Secretário Executivo do Supremo Concílio.
Considerando: 1. Que o referido documento apresenta a renúncia formulada pelo Rev.
Ludgero Bonilha de Morais, do cargo de Secretário Executivo do Supremo Concílio da
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IPB; 2. Que o senhor presidente do SC/IPB fez cumprir o que preceitua o art.9º do
RI/CE/SC/IPB; 3. Que a comunicação do senhor Presidente se faz acompanhar do
expediente de renúncia e declaração médica; A CE-SC/IPB - 2014 RESOLVE: 1. Tomar
Conhecimento; 2. Registrar em seus termos a manifestação de renúncia do Rev.
Ludgero Bonilha de Morais do cargo de SE-SC/IPB; 3. Registrar voto de gratidão pelos
serviços prestados ao tempo em que o amado irmão esteve à frente da SE-SC/IPB. 4.
Rogar as bênçãos celestiais sobre a vida do amado, extensivas a toda a sua família e à
Primeira Igreja Presbiteriana de Belo Horizonte. 5. Eleger, nos termos do artigo 9º do
RI/CE/SC/IPB, Secretário Executivo para complemento de mandato.?;

4.b - Na folha 16, linhas 1 a 9, há o registro da eleição do Rev. Juarez Marcondes Filho,
em segundo escrutínio com 48 votos, como Secretário Executivo do Supremo Concílio e
a declaração da vacância do cargo de vice-presidente;

4.c - Na folha 18, linhas 22 a 30, há o registro de mudança do nome do Presbitério Norte
do Rio de Janeiro para Presbitério Bento Ribeiro;

4.d - Nas folhas 18 e 19 há o registro do pedido e aprovação do desdobramento dos
sínodos a. Bahia, organizando o Sínodo Central da Bahia; b. Pampulha, organizando o
Sínodo Metropolitano de Belo Horizonte; c. Leste de Minas, organizando o Sínodo Zona
da Mata e d. Serrano Fluminense organizando o Sínodo Duque de Caxias. Em todos os
casos foram nomeadas comissões para o devido desdobramento e organização;

4.e - Nas folhas 20 e 21 há o registro da organização dos seguintes presbitérios com os
respectivos sínodos: João Pessoa (Paraíba); Campo Grande Guaratiba (Oeste do Rio de
Janeiro); Juiz Forano (Leste de Minas); Central de Contagem (Oeste de Belo Horizonte);
Rumo ao Sertão (Rio Grande do Norte); a atribuição de siglas é de responsabilidade do
SE/SC;

4.f - na folha 23, linhas 20 a 33 há o registro da aprovação dos passos dados pelo
Presbitério de Pinheiros para a recepção do Rev. Alexandros Meimarides atendendo
decisão SC-E-2010/064 considerando-a atendida;
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Sala das Sessões, 21 de Agosto de 2014.

Relator: Rev. Fernando Hamilton Costa
Sub-relator: Presb. Eli dos Santos Medeiros
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